
 
 

PROJETO DE LEI Nº. 085/2023 

 

 

INSERE NO CALENDÁRIO DE DATAS E EVENTOS DO 

MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO-ES, O “DESFILE 

DAS FAMÍLIAS ITALIANAS”, REALIZADO ANUALMENTE 

NO ENCONTRO DA CULTURA ITALIANA DO DISTRITO DE 

ARAGUAYA, NESTE MUNICÍPIO. 

 

 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições constitucionais faz saber: 

 

Aprova: 

 

Art. 1º Fica, por esta Lei, inserida no Calendário Oficial de Datas e Eventos do 

Município de Marechal Floriano-ES, o “Desfile das Famílias Italianas”, realizado 

anualmente, no Encontro da Cultura Italiana do Distrito de Araguaya, neste Município. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, 09 de Agosto de 2023. 

 

 

Felipe Hulle Del Puppo 

Vereador 
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